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Projeto de Lei n.º 122/2022-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 140/2022.
Dá nova redação aos artigos 1º e 2º, da Lei 5.339, de 30 de dezembro de 2021, que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 26.831.746,40.
Art. 1º Os artigos 1º e 2º, da Lei n.º 5.339, de 30 de dezembro de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento de 2022, no valor de R$ 1.151.515,93 (um milhão, cento e cinquenta e um mil, quinhentos e quinze reais e noventa e três centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
37.01 – Administração do Fundo de Previdência de Uruguaiana.
0927242076.209 – Gestão Administrativa do Fundo de Previdência de Uruguaiana.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1721).
Fonte de Recuso: 0400 Administração Indireta Municipal.
VALOR: ..................................................................................................... R$      1.515,93
37.02 – Fundo de Previdência de Uruguaiana.
0927242086.210 – Gestão do Fundo de Previdência de Uruguaiana.
31900100 – Aposentadorias, Reserva Remunerada (1728).
Fonte de Recuso: 0050 RPPS.
VALOR: .................................................................................................... R$   150.000,00
31900300 – Pensões do RPPS e do Militar (1729)
Fonte de Recuso: 0050 RPPS
VALOR: .................................................................................................... R$   400.000,00
99999999 – Reserva de Contingência e Reserva do RPPS (1737).
Fonte de Recuso: 0050 RPPS.
VALOR: .................................................................................................... R$ 600.000,00”
“Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (901).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................................... R$ 583.487,58
Excesso de arrecadação oriundo de rendimentos de aplicação vinculado ao RPPS (0050), conforme Demonstrativo de Razão da Receita, no:
VALOR: .................................................................................................... R$ 568.028,35”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 3 de novembro de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 140/2022 que “Dá nova redação aos artigos 1º e 2º, da Lei 5.339, de 30 de dezembro de 2021, que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 26.831.746,40”.
A presente alteração da Lei supracitada busca ajustar ocorrência decorrente do estabelecimento da extinção da Uruguaiana Previdência Social - URUPREV, por meio da Lei Complementar n.º 32, de 12 de novembro de 2021, período em que a Lei Orçamentária Anual – LOA de 2022 estava em tramitação nesse Legislativo Legislativo.
A aprovação da LOA 2022 contemplava a previsão orçamentária da URUPREV, com a arrecadação estimada em R$ 26.831.746,40. Ocorrida a extinção, logo em seguida, ainda em 2021, devido a compromissos financeiros, houve a necessidade da criação do Fundo de Previdência de Uruguaiana, sendo indicados como fontes de redução a dotação orçamentária da URUPREV, e, repetido o procedimento, também, para a LOA 2022.
Ocorre que na implantação da base orçamentária 2022, por orientação contábil, o lançamento das fontes de receita da URUPREV não pôde ser lançado devido à extinção da autarquia, ficando descoberto o artigo 2º da citada Lei n.º 5.339/2021.
Na verdade, a fonte de receita a ser considerada deve ser a previsão dos rendimentos resultante da aplicação da carteira do fundo, cujo valor é demonstrado na planilha, em anexo.
Tratam-se, portanto, de compromissos de pequena monta, cujo valor lançado apenas considerou estas necessidades, embora os rendimentos superem significativamente tal valor.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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